




O TERMO “CORREIÇÃO”
O termo “correição”, com base no Dicionário Aurélio Buarque de Holanda, tem os 

 

 

 

se que a “correição” está 
ligada ao exercício do “poder disciplinar”.
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Sr Comandante! 
Utilize a legislação correcional atualizada acessando www.dap.eb.mil.br – 

click em ASSESSORIA DE CORREIÇÃO  
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Sr Comandante! 
Utilize a legislação correcional atualizada acessando www.dap.eb.mil.br – 

click em ASSESSORIA DE CORREIÇÃO  

 
O Cmt OM é o “primeiro corregedor” do servidor civil. É o 

 

 

Sr Comandante! 
O conhecimento da legislação correcional é essencial para a manutenção 
dos padrões disciplinares dos servidores civis lotados em sua OM. Acesse 
www.dap.eb.mil.br – click em ASSESSORIA DE CORREIÇÃO – Legislação. 

Sr Comandante! 
Dê ciência à DAP sobre as instaurações de procedimentos disciplinares que 
envolvam os servidores de suas OM. Ao final das apurações, encaminhe a 
esta Diretoria, em formato digital, a cópia integral dos autos, da solução 
dada à demanda correcional e a respectiva publicação. 
 

Sr. Comandante! 
Capacitação e prevenção sempre geram os melhores resultados. 

Estabeleça contatos institucionais com a Superintendência Regional da CGU 
do Estado onde sua OM se localiza. Acesse periodicamente 

https://www.escolavirtual.gov.br/  e https://ead.cgu.gov.br/  



de que “quem pode o mais, pode o menos”, bastando, para tanto, que o titular do órgão 

 

A Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, conhecida como “Lei de Abuso de Autoridade” 

qualquer procedimento acusatório deve observar as premissas do “justo motivo” e do “prazo 
razoável processual”, ou seja, instauração devidamente motivada e apuração realizada em prazo 

Sr Comandante! 
O seu escalão superior pode determinar que os procedimentos 
disciplinares de sua OM sejam refeitos, portanto zele pela correta 
aplicação da legislação correcional em suas decisões. 

Sr Comandante! 
Não abra mão de realizar o juízo de admissibilidade antes de instaurar 
qualquer procedimento disciplinar. Acesse www.dap.eb.mil.br – click em 
ASSESSORIA DE CORREIÇÃO – Notas Informativas – Nota nº 06 – Juízo de 
Admissibilidade. 
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Sr Comandante! 
Esclarecimentos sobre Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) na Nota 
Informativa nº 07—Asse Cor, de 4 DEZ 20. Acesse www.dap.eb.mil.br – 
click em ASSESSORIA DE CORREIÇÃO – Notas Informativas – Nota nº 07 – 
TAC 
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8.112/1990 estabelece que “

, assegurada ao acusado ampla defesa.”
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Sr Comandante! 
Fique atento às competências para aplicação de penalidades e assim evitar 
nulidades processuais. A DAP atualiza frequentemente a legislação 
correcional em seu site. Acesse www.dap.eb.mil.br – click em ASSESSORIA 
DE CORREIÇÃO – Legislação. 
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Sr Comandante! 
Fique atento às competências para aplicação de penalidades e assim evitar 
nulidades processuais. A DAP atualiza frequentemente a legislação 
correcional em seu site. Acesse www.dap.eb.mil.br – click em ASSESSORIA 
DE CORREIÇÃO – Legislação. 
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Sr. Comandante, 
conte conosco e sucesso na missão! 






